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ESTADo oo panzNÁ

PORTARIA NO 094 DE 03 DE MARçO DE 2OL7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 4658/2015

de 07 de outubro de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - CANCELAR a percepção de Adicional de Periculosidade de

30o/o (trinta por cento) sobre o vencimento base, concedido pela Portaria No

28U20I5, do servidor VANDECIR VALENTIM PM, Agente Fiscal, provimento

efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, a partir do mês de Abril de 2017.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 03 de Março de 20t7 '
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